
 

PROJETO DE LEI Nº 026 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

“DENOMINA DE NILMAR DO BOMFIM O 

ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

URUCUIA/MG, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

  A Câmara Municipal de Urucuia-MG, decreta: 

 

  Art. 1º - Fica denominado de NILMAR DO BOMFIM, o Anexo da 

Câmara Municipal de Urucuia/MG. 

 

                       Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   Sala das Sessões, 17 de novembro de 2023. 
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